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PROJETO DE LEI No Tá > DE 1996

Estabelece denominação de Próprio Estadual no

Município de Sete Barras.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Passa a denominar-se “Deputado Nagib Chaib” o

Centro de Saúde II, no município de Sete Barras.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenamento Legislativo
Esta proposição contém
2 assinaturas
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JUSTIFICATIVA

Pretende-se com este Projeto de Lei homenagear o

Deputado Nagib Chaib, que faleceu nesta Capital, aos 77 anos de idade. Nascido em

Mogi-Mirim, interior do Estado, formou-se em Direito em 1937 pela Faculdade do Largo

de São Francisco e foi eleito vereador por Mogi-Mirim em 1948. Foi também presidente

do Poder Legislativo, por três anos, sendo eleito pelos seus pares.

Eleito deputado estadual em 1954, também foi
presidente da Comissão de Finanças da Assembléia por dois anos. Reeleito até 71, foi

responsável pela implantação de diversas obras públicas, principalmente nos setores da

Educação e Saúde, em sua cidade e em vários municípios do Interior.

Como se pode verificar, o deputado que se pretende

homenagear teve uma atividade totalmente louvável em benefício de nossa coletividade,

sendo justa a aprovação deste Projeto de Lei, pelo que peço e espero o aval de meus

nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI

À Divisão de Ordenamento Legisiatio
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Folha 03
Proc. 2

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidaçãodo Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentesàs 184o a 188o Sessões Ordinárias

(de 09/12 a 13/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.
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